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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

O Município de ACARA, através da PREFEITURA MUNICIPAL. DE ACARA, neste ato d 
CONTRATANTE, com sede na Travessa São José n° 120, inscrito no CNPJ MF) sob o n.° 05.196.54 
representado pelo(a) Sr(a). AMANDA OLIVEIRA E SILVA, 	de outro lado a 

inscrita n 	CNPJ (MF) sob 
eistabelecida 	 doia ante denominada si 

CONTRATADA, neste ato representada por 	 , ontador da Cédula de Ide 
e C1?F (MF) n.° __ 	, celebram o pre nte contrato, do qual i 

integrantes o edital do Pregão. n.° 	/ 	e a proposta apresentada pe a CONTRATADA, suje' 
' ~ONTRATANTE'e a CO TRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.¡3 666/1993 e 10.520/2002 

posteriores, mediante as e ~ u$ las e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • 1)O OBJE'T'O 

1. O presente contrato tem como objeto a Serviços de substituição de ilumin rias blindadas na zona ur ; 
rural no municipio de Acará/PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRAT 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pe a CONTRATADA, sendo q 
total do contrato e de R$ 	 L  

2. Os quantitativos indica4os na Planïlha constante do Anexo I do edital 	Pregão n.° 	/_ s" r 
estimativos, não acarretap¡iq ã Administração do CONTRATANTE qualqu obrigação quanto a sua x 
pagamento. 

3. As despesas, oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orç entária 

CLÁUSULA TERCEIRA - »OS PRAZOS 

1. A CONTRATADA kï l 'ç }rá obrigada cumprir os prazos apresentados em s proposta e aceitos pela ir 
para execução dos serviços,, contado çlo recebimento da autorização de se viço expedida pelo(a) P '1 
MUNICIPAL DE ACARA. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar a notificação da FISCAL 
CONTRATANTE, sem pfejulzo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n°__ /__,realizado com fund e: 
n°10520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8666/93 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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L A execução deste contrato, bem como os casos nele oinissõs, regular-se-à' pelas cláusulas contra is e pelos 
preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios a Teoria Geral dos Contatos  e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. '  8. 666/93 comb 'ado com o inciso Xli, do artigo 55, 
do mesmo diploma legal 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. 	A vigência deste contrato será , contados da data da sua assinatura, 	início e vencimento em dia de i 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ultimo 

CLÁUSULA SÉTIMA - I'OS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

H Caberá ao CONTRATANTE:  

1 1 - permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA as instalações CONTRANTANTE 	execução 
dos serviços constantes do objeto, 

1.2 	prestar à• informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
CONTRATADA; 

1.3 - 	rejeitar ualquer serviço executado equivocadamente ou r 
constantes do Anexo Ido Oit, al do Pregão  

1.4 - impedir qu terceiros executem os serviços objeto deste contrat 

1. 5 -   solicitar qu seja refeito o serviço que não atenda as especificaç 
Pregão n. '  

1.6 	disponibilzar à CONTRATADA espaço físico em suas dep d 
simples, .quan4o necessário; ç 	. 	. 

1.7 -   atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, r 
Gerais do CONTRATANTE 

CLAUSULA OITAVA -'DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA 

1,1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despes d 
tais como 

a) sa1ario', 
b) seguroL,  de acidente, 
c) taxas, Mipostos e contribuições, 
d) indenizações, 
e) vales-refeição, 
f) vales-transporte, e 
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Ç 

1,2 -  manter os seus técnicos sujeites às normas disciplinares do COJ 
órgão, porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão; 

1.3 	manter os seus técnicos identificados por Crachá, quando em 
imediatamente qualquer uiq deles que H seja considerado inconveniente à boa 
CONTRATANTE, 	H 

1.4 - respondei, í
1
nda, por quaisquer danos cansados diretamente a' 

do CONTRATANTE, qua' esses tenhhm sido ocasionados por tecnicós 
deste contrato,  

1.5 - 	arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja ¶ 
ecnicos no recinto do CO 1  RATANTE, 

1.6 - reparar, co 1 1  gr, remover, reconstruir ou substituir, as suas expc 
efetuados referentes ao o to em que se verificarem vícios, defeitos ou mcori 
materiais usados, 

1.7 - provide: 
recuperado, tanto na sa 
movimentação patrimor 

1.8 - devolver 
CONTRATANTE; 

1.9- refazeres 
comunicação; 

1.10 r 	repartir,' 
Ç CONTRATADA sem aul 

usarani( 
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rios serviços antes da sei  
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urgente e prestar os esel 

sem quaisquer ônus adicionais para CONTRA 
ianto no rtorno ao seu local de: origem, segu 
CONTRATANTE: 

Sveis keirados para manutenção e 

iços que forem rejeitados no prazo de 05 (cin 

indenizar q1quer descaracterização de mobili 
zaão Previtída  Secretaria de Sei-viços Gerais di 

br técnica possível para a execução dos serviços 

ier os bens e acessórios do local onde se erice 
serviço de Manutenção e Reparos ou da 
or o caso, 

040. o material necessário à execução dos ser 
iça qualidde; 

do CONTRATANTE as amostras 

:4 Secretaria de serviços Gerais do CONTRA  
curemos julgados necessários; 
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1.16 -. obter todas 1  e quaisqu4r infinnações junto à Secretaria d $erv 
necessárias à boa consecução dos ti 	8;  

1.17 	manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem a4um 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do 4ntra 

gC 

Gerais do ('(NT RÀTANTE 

e com todas as condiç6es ck 

CLÁUSULA NONA - 	OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

1 A CONTRATADA c4ra ainda 

1.1 - assumirr sponsabi'idade por todos os ecargos previden 
legislação social e traba11 a em vigor, obrigando-se a sald-1os na epoca 
manterão nenhum vinculq e pregaticio como CONTRATA1NTE, 

1.2 - 	assumi também, ai rpsponsabilidade piç todas as pro 
legislação especifica de ac entes do tr4alho, quando, em ocorrência da esj 
no decorrer do desempdd o dos servios ou em conexà com eles, ain 
CONTRATANTE, 

1.3 - 	assumir dos os enc4gos de possível, demanda trabalhi 
contrato, origuiariamente 1i p vinculados por prevenção, conexão ou continên 

1.4 - assumir, 	da, a respo9bilidade pelos encargos fiscais e 
contrato 

2 A inadimplência dai C NTRATAD 	 stat 
responsabilidade por seu' agamento a 	 AN 
contrato, razão pela qual CONTRATJ4\DA renuncia expressamente a quc 
passiva, com o CONTRAI NTE 

om referência aos encargos e 
A

c
dministração do CONTRAT. 

i rios e obrigações sociais revistos i 
ï pria, vez que os seus emp egados ni 

3 ências e obrigações esta elecidas i 
é ie, forem vítimas os seus empregad 

d que acontecido em deli ndência 

s. , cível ou penal, relacio adas a es 
i; e 

mercia.is resultantes da ex cução, des 

ecidos no item anterior, n o transfere 
f , nem poderá onerar o objeto des 
.1 uer vínculo de solidaried de, ativa 

fll Deverá ,a CONTRAT ' 1 

11- 	Eexpr 
CONTRATANTE durante1c 

1.2 - e expressat 
previa autorização da A 

13- evedadaa 

CLÁUSULA DECIMA 

1 	A execução dos se 
designado para esse fim 

2 O servidor do coNi 

¼S OBRI ÇÕES GERAIS 

A observar também, o seguinte 

oibida a contr atação de servidor ertencente ao Quadro d Pessoal 
ção s serviços, objeto deste contrato, 

Dibi4, também, a veiculação de publicida acerca deste contrato, 

L0dO IFONTRATANTE  
ata4 de outra empresa para a prestação d s serviços objeto deste 

?A- i 
1 
 O ACOMPANHAMENTO E DA ISCALIZAÇÃO 

bjet deste contrato será acompanhada fiscalizada por do CO 

TE iotara em registro próprio todas as o orrências relacionadas 
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dos serviços, determinando o que for nece ano a regularização das faltas ou def 

3 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rep 
autoridade competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA, em te 
convenientes: 

s observados. 

ntante deverão ser so icitadas a 
hábil, para a adoção d s medidas 

4 	A CONTRATADA deverá manter pieposto para representa-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação da execuç o dos serviçc, caberá a servidor do CONTRATANT designado para fim repr sentando o 
CONTRATANTE 	1 

CLAUSULA DECIMA 1RÇEIRA -,,,A  DESPESA 

1 A despesa com a exec4pb dos servi os 4e que trata o objeto deste Pregão, 

CLÁUSULADÉCIMA 4}tRTA -4 PJ4GAMENTO 

1 Executados e aceitos 1serviços EON1RATADA apresentara a Nota E' 
situado na Trayesa São Jose n° 12 

mediante ordem bancári 	m nta corrente ou cleque nominal ao fr 
contado da.entrega dos d 

2. OCONTRATANTI 	o çeito de recusar o :  pagamento se, no ,a c 
não estiverem., de acôrdô 

3. O CONTRATANT 
devidas pela CONTRAT 

4. Nenhum pagame 
Financeira e previdenôiá 
penalidade ao.CONTRA 

5. O prazo de pagame 
de cada parcela. 

5.1 - Nos casç 
alguma forma para tãnti 
entre a data acima ref 
aplicação da seguinte fÓ 

EM=IxN,VP 

a cargo da dotação 

tal/Fatura no Setor Finai 
	r; ri 

para fins de liquidação e 
Lecedor, até o 300  (trigési 
	

dia 

da atestação, os 

1kM ded4r do montante apagar os valores, co espondentes a multas ou 
nos ternfis deste contrato 

ra efctu4b a CONTRATADA enquanto pen ute de liquidação qualqt 
pân que is gere direito a alteração de preçoi e mpensação financeira ou 
TE 

execuÇ tdos serviços sera contado a partir da data final do período de a 

eventuai atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
t conven onade que a taxa de compensação financeira devida pelo CON 
e a corr pondente ao efetivo adimplemento parcela, será calculad mediante 

onde: 

EM= Encargos moit 
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N 	Número de dias entre a data pr 
VP 	Valor da parcela pertinente a 
1 	índice de compensação finan 

I=TX ==> I=(6.041) r> 

365 	365 

TX - Percentual da taxa an -ud = 6% 

5.2 -• 	A compensação ti'tanJ 
ocorrência. 

5.3 - 	O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser 
fiscal /fatura atestada por servidor desi2aado. conforme disposto no art. 6 

'"egulandade da licitante venccdorajun t4 ã Seguridade Social - CND e ao Fu 
CRF. 	 1! 
CLÁUS1 LA DÉCIMAQUINTA - D4 ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. 	O presente contrato po.lerã ser alterado, nos casos previstos no artigo' 	da Lei n.° 8.666/93, des e que haja 
interesse da Administi ação dd CONTRATANTE, com a apresentação das dev'.das justificativas. 

CLÀLS(JLA DÉCIM.% SEX'k'A - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. 	No interesseda Admnisu'ação do CONTRATANTE, o valor incia atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato b limite de ZS°'o (vinte e cinco por centol. coufoirnc disposto no artigo 65, p ágrafos 1 
e 2'. da Lei n.° 8.666'93. 

1.1 - 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. Lias mesmas q 1  diço- es contratadas, os ac éscirnos mi 
supressões que se lizcrern neçessário'; è 

1.2 - 	nenhum acréscimo OU supressão poderá exceder o limiteesubelecido nesta cláusul , exceto a 
`supressões resultantes de aLcrdo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÊ: RIA.. DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado ta execução dos serviços ou o descumprimenio das obrigações estabeleci 	no contrato  
sujeitara a COY[RATADA multa de O.5°'o (zero vírgula cinco por cento) ptr dia c por ocorrência, até máximo 
10% tde! por cento) sobe ovalor total do contrato, recolhida no prazo m4xiiho de IS (quinze) dias corri os, uma vez 
comunicada oficialmente. 

2. Pela inexeeuçu total; ou parcial do objeto deste contrato, a Adni iastração do CONTRAT TTE poder, 
garantida a pré' ia defesa. ailicar A CON TRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertênei: 

2.2 - multa de 0°.. (deL por temo) sobre o valor total do contrart*, no caso de inexecução t tal do obje4o 
c ontratado, recolhida no pr2o de 15 quinze) dias corridos, contado da com nicaçào oficial; 
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23 	suspensão temporária de participar em licitação e 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - 	declaração de inidneidadc para licitar ou contratar e 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja pron 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo d 
anterior. 

3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estar 
1 e 2 desta clausula 

3 1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo pr 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empr 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinc 
e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição 

4 	Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficara sujeita, ainc 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demais 
Lei n° 8.666/9j .  

5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jii 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta 
das penalidades mencionadas... 

6 	As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em lic 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inido'widade para li 

'tubhca poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de 
serem efetuados. 	. .. 	 . 	 . 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1 	A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, coi4 
n°8666/93 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo 
o contraditório  a ampla defesa. 

2 A rescisão deste contrato poderá ser 

2.1 - 	determinada por ato unilateral e escrito da Adniirn 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei a° 8.666/93 
antecedência minima de 30 (trinta) dias corridos, 
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2.2 .- 	amigável, por acord entre as partes, desde que haja con eniência para a Admini 
CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da 1 gislação vigente sobre a matéria 

3. A rescisão administrativa ou amig vel deverá ser precedida de autorização scrita e fundamentada da 
competente. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA INCULAÇÃO AO EDITAL E Á PR POSTA DA CONTRAL 

1 	Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n. o 	/ 	, e aos termos das pru 
CONTRATADA. 

'tLÁUSULA VIGESIMÃ - DO FO O 

1 	As questões decon entes da exepção deste Instrumento, que não possa ser dirimidas admmistr 
serão processadas e u1gadas no Foro 1a cidade de ACARÁ, com exclusão 'de qualquer outro, por mais 
que seja. 

2 	E, para firmeza e vnlidade do q4e foi pactuado, lavrou-se o presente co ato em 03 (três) vias de 
forma, para que surtam um só efeitb, as quais, depois de lidas, são ass das pelos representantes 
CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo 

AC RÁ - PA, em _de 	..._4 2018 

—L— 

o 

da 

teor 
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